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INDICAÇÃO Nº 303/2025 

Assunto: Sugere a criação do Programa “Cuidar 
Mais” – Apoio psicossocial e prático a idosos em 
situação de dependência e seus cuidadores 
familiares. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Delmiro Gouveia, 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica à Senhora 
Prefeita Municipal de Delmiro Gouveia, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que 
seja implantado no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, em parceria com a Secretaria 
de Saúde, o Programa “Cuidar Mais”, com as seguintes diretrizes: 

Proposta: 

Criação de um programa municipal voltado à assistência integral de idosos com alto grau de 
dependência e seus cuidadores familiares, com foco em: 

A) Atendimento psicossocial e orientação jurídica; 
B) Capacitação básica de cuidadores informais (familiares, vizinhos ou voluntários); 
C) Grupos de apoio e fortalecimento emocional; 
D) Atendimento domiciliar social e, quando possível, fisioterapêutico; 
E) Mapeamento e priorização de famílias em vulnerabilidade com idosos acamados; 
F) Apoio com kits de cuidado básico e fraldas geriátricas conforme disponibilidade orçamentária. 

Justificativa: 

O envelhecimento populacional é uma realidade crescente em Delmiro Gouveia. Muitas famílias 
cuidam de idosos acamados ou com limitações severas sem qualquer suporte público efetivo, arcando 
com responsabilidades físicas, emocionais e financeiras que frequentemente resultam em sobrecarga e 
negligência involuntária. 

A criação do Programa Cuidar Mais representa uma medida humanitária e socialmente 
estratégica, que valoriza o idoso, reconhece o papel invisível dos cuidadores informais e garante direitos 
previstos no Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003). 

Além disso, o programa pode prevenir internações hospitalares, judicializações e 
institucionalizações forçadas, promovendo cuidado digno no ambiente familiar com suporte da rede 
pública. 

Nestes termos, renova-se a confiança na sensibilidade da gestão para acolher esta importante 
iniciativa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Delmiro Gouveia, 26 de maio de 2025. 

 
Renato David Torres de Oliveira 

Vereador 


